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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]MEMORANDO N.º 02/2022	Bom Jardim de Minas-MG, 08 de fevereiro de 2022.
Secretaria da Câmara
Assunto: 

Ao Exmos. Srs. Vereadores da
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS


Senhores,
Em 04 de fevereiro de 2022, as Comissões Permanentes de Educação e Cultura encaminharam um ofício (nº 41, referência ofício 25/2022) ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de solicitar-lhe algumas informações a respeito do projeto de lei no 06/2022, que dispõe sobre a criação de 02 (dois) cargos efetivos de supervisor escolar.
A Prefeitura municipal esclareceu que o município de Bom Jardim de Minas –MG, conta hoje com 06 (seis) escolas e 713 (setecentos e treze alunos), sendo portanto, necessário não só a criação desses cargos, como também a criação de 02 (dois) dois cargos de psicólogos e 02 (dois) de assistente social para atender essa demanda e cumprir o interesse coletivo.
No que diz respeito à carga horária, esclareceu-se que a duração do trabalho do assistente social são de 30h semanais, e que existe um Projeto de Lei tramitando no Congresso Nacional (PL 1.214/2019), que pretende regulamentar o mesmo horário para os psicólogos.
A PMBJ esclareceu ainda que a carga horária de 30 horas semanais para o cargo de supervisor escolar será remunerada na devida proporção, conforme o impacto orçamentário demonstrou. Ademais, o corpo técnico da área de educação desse município já cumpre essa carga horária, não sendo justo aumentá-la sem o aumento nos vencimentos. 
Sendo assim, inicialmente os cargos serão preenchidos através de nomeação e precedidos de concurso público, conforme estabelece a Constituição Federal.
Ademais, destaca-se o disposto no artigo 10 da resolução 4.486/2021 da Secretaria Estadual de Educação do Estado de Minas Gerais, que define essa carga horária para o Analista de Educação Básica (AEB), Assistente Técnico de Educação Básica (ATB) e o Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB).


Eis o memorando.

Bom Jardim de Minas, 08 de fevereiro de 2022.
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